
VENCEDOR: MERCADINHO OLIVEIRA EIRELI

CNPJ: 26.739.555/0001-43

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1 ABACAXI – bem desenvolvidas, apresentando grau de evolução completo do tamanho médio, aroma, e cor

próprias da espécie e variedade, livres de ferimentos ou defeitos, não estando danificadas por qualquer lesão

de origem física ou mecânica que afete a sua aparência, com ausência de sujidades, parasitos e larvas.

IN NATURA kg 500 2,49 1.245,00

3 ARROZ – subgrupo parboilizado, classe longo fino, tipo 1, não apresentando necessidade lavagem para sua

preparação. Validade mínima de 12 meses; embalagem primária saco polietileno atóxico resistente, termo

soldado, inviolado, isento de insetos ou impurezas. Data de fabricação, validade e lote visíveis. Embalagens

de 1 kg.

PANELA??O kg 2000 3,75 7.500,00

5 BATATA INGLESA – de primeira qualidade, lavada, tamanho médio, uniforme, inteira, sem ferimentos ou

defeitos, firmes e com brilho, sem corpos estranhos ou terra aderindo à superfície externa.

IN NATURA kg 1000 4,25 4.250,00

7 CARNE BOVINA DE 1ª FRESCA (ACÉM) – produto não transgênico, com osso, característica: deve

apresentar odor agradável, possuir consistência firme, não deve apresentar manchas verdes e escuras, não

deve estar pegajosa, não deve apresentar inervações ou contrapeso.

BOI BRASIL kg 1800 23,95 43.110,00

8 CARNE BOVINA DE 1ª FRESCA (PATINHO) – deverá conter no máximo 12% de gordura, mínimo de

25% de proteínas e máximo de 70% de umidade. Devendo ser transportada a temperatura entre 12° C e –18°

C. Características organolépticas: aspecto próprio de cada espécie, não amolecido e nem pegajoso, cor

próprio de cada espécie, sem manchas esverdeadas, cheiro próprio, sabor próprio.

BOI BRASIL kg 1000 28,90 28.900,00

9 CARNE BOVINA MOIDA DE 1ª FRESCA – congelada, com cor, cheiro e sabor próprios, isento de

sujidades, parasitas e materiais estranhos, acondicionado em embalagem própria de 500g, inspecionada pelo

SIF.

FORTBOI Unidades 1800 14,89 26.802,00

10 CARNE DE CHARQUE – tipo PONTA DE AGULHA, apresentando cor e cheiro característicos, com selo

de identificação das mesmas e de inspeção do SIF, às quais deverão ser embaladas por caixa de papelão

envolvida por plástico resistente, contendo identificação da peça, peso líquido, data de fabricação, prazo de

validade, dizeres de rotulagem, registro no M. A. e selo de inspeção do SIF.

KAENNE kg 500 33,40 16.700,00

11 CEBOLA – extra, branca de primeira, sem rama, fresca, compacta, sem rama, firme, tamanho e coloração

uniforme, sem lesões de origem física ou mecânica (corte, rachaduras e perfurações), livre de sujidades,

parasitas e larvas. Tamanho: grande.

IN NATURA kg 1000 3,49 3.490,00

12 CENOURA – de primeira, sem rama, fresca, compacta e firme, sem danos físicos ou mecânicos, rachadura e

cortes, tamanho e cor uniformes devendo ser bem desenvolvida.

IN NATURA kg 1000 3,49 3.490,00

15 COLORAL – em pó fino homogêneo, de 1ª qualidade, obtido de frutos maduros de urucum, limpos,

dessecados e moídos, de coloração vermelho intenso, com aspecto, cor, cheiro e sabor característicos do

tipo, isento de materiais estranhos. Embalados em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos sem

violação, resistentes que garantam a integridade do produto até o momento do consumo. A embalagem

deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote,

data de validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 05 (cinco) meses

a partir da data de entrega na unidade requisitante. Pacote pesando 100 gramas.

NORDESTINO Pacotes 1500 1,35 2.025,00

16 COMINHO – moído extraído de sementes de cominho, de 1ª qualidade, puro, com aspecto, cor, cheiro,

sabor característicos, sem misturas, isentos de sujidades, parasitas e larvas. Embalados em sacos plásticos

transparentes e atóxicos, limpos sem violação, resistentes que garantam a integridade do produto até o

momento do consumo. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência,

informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá

apresentar validade mínima de 05 (cinco) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Pacote

pesando 100 gramas.

NORDESTINO Pacotes 1500 1,49 2.235,00

17 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO – resfriado, sem tempero, inteiro, de primeira qualidade, limpo,

congelados a –– 12 graus C, isento de aditivos ou substâncias estranhas ao produto que sejam impróprias ao

consumo e que alterem suas características naturais (físicas, químicas e organolépticas), deverá ser

acondicionado em embalagem primária constituída de plástico atóxico transparente, isento de sujidades e ou

ação de microrganismos, com especificação de peso, validade a vencer de no mínimo 3 meses contados a

partir da data de entrega. Inspecionados pelo Ministério da Agricultura.

FRANGO

DOURADO

kg 4000 11,14 44.560,00

20 EXTRATO DE TOMATE – preparado com frutos maduros, escolhidos são, sem pele e sementes, isentos de

fermentação, podendo conte adição de 1% de açúcar e 5% de cloreto de sódio, massa mole, vermelha,

validade mínima de 12 meses, embalagem plástica tipo sachê, pesando 340 g.

JULIETA Unidades 2000 1,39 2.780,00

21 FARINHA DE MANDIOCA – Torrada, seca, fina, tipo 1, branca, isenta de sujidades, acondicionada, em

saco plástico, transparente contendo 1 kg.

DO SITIO kg 1000 3,90 3.900,00

ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE CASINHAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CASINHAS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00006/2022

 
Aos 31 dias do mês de Agosto de 2022, na sede da Comissão Permanente de Licitação do Fundo Mun. de Assistência Social Casinhas, Estado de
Pernambuco, localizada na Rua Severino Augusto de Miranda - Centro - Casinhas - PE, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002
e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal nº 050, de 03 de Agosto de 2020; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00005/2022 que objetiva o registro de
preços para: Contratação de empresa visando o fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios a serem destinados à Cozinha comunitária
do município de Casinhas, durante o período de 12 (Doze) meses; resolve registrar o preço nos seguintes termos:
 
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CASINHAS - CNPJ nº
07.622.504/0001-92.
 



25 FEIJÃO PRETO – tipo 1, novo, grãos inteiros e sadios, com umidade permitida de 15% isento de misturas

de outras espécies, acondicionado, em saco plástico transparente, atóxico com 1 kg.

LEGAL kg 1500 6,98 10.470,00

27 FLOCOS DE MILHO – pré–cozido, amarelo, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios com ausência de

umidade, fermentação, ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas. Embalados em sacos plásticos

transparentes e atóxicos, limpos não violados, resistentes que garantam a integridade do produto até o

momento do consumo acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente os

dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade

do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 05 (cinco) meses a partir da data de entrega na

unidade requisitante. Embalagem pesando 500 g.

GOSTOZIN Pacotes 500 1,52 760,00

33 MANTEIGA – com sal, de primeira, acondicionada em pote plástico, atóxico, com 200 gramas. SOYA Unidades 500 8,59 4.295,00

35 ÓLEO DE SOJA – características técnicas: óleo de soja 100% natural, refinado. Embalagem: PET com 900

ml. Isento de odores estranhos ou qualquer substância nociva. Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a

partir da data de entrega. Embalagem pesando 900ml.

SOYA Unidades 500 9,29 4.645,00

36 OVOS DE GALINHA – tipo extra, classe A branco, o produto deve apresentar casca áspera, porosa, fosca,

seca e limpa, não deve conter rachaduras, a clara deve ser firme e a gema inteira, abaulada no centro, quando

colocados na água não devem afundar. Bandeija com 30 unidades.

KUM Unidades 2000 16,49 32.980,00

38 PROTEÍNA DE SOJA – deve ser obtida a partir de grãos de soja limpos e submetidos a processo

tecnológico adequado, deve apresentar cor, odor característico, deve estar livre de sujidades, parasitas e

larvas. Embalagem: deve estar acondicionada em sacos plásticos bem vedados. Prazo de validade mínimo 06

meses a partir da data de entrega. Deve apresentar sabor de frango. Embalagem pesando 400 g.

DONA JULIA Pacotes 1000 3,98 3.980,00

41 TOMATE – boa qualidade; graúdo; com polpa firme; isento de enfermidades, material terroso; livres de

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem física ou mecânica, rachaduras e

cortes.

IN NATURA kg 1000 3,89 3.890,00

42 VINAGRE – 1ª qualidade, sabor agradável, produto acético simples, isento de corantes artificiais, ácidos

orgânicos e minerais estranhos, livres de sujidades, material terroso e detritos de animais e vegetais.

Acondicionadas em frascos plásticos com tampa inviolável hermeticamente pesando 500 ml.

TOS Unidades 400 1,85 740,00

TOTAL 252.747,00

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial.
 
A existência de preços registrados não obriga o Fundo Mun. de Assistência Social Casinhas firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de
Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00005/2022, parte integrante
do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:
 
Pelo Fundo Mun. de Assistência Social Casinhas, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata,
representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de
preços, mediante processo regular.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será
formalizada por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor
registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor,
aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de
Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e
79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da
8.666/93.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa,
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais.
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o



valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na
Lei 10.520/02.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial,
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato
será registrado e publicado no cadastro correspondente.
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00005/2022 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame:
 
- MERCADINHO OLIVEIRA EIRELI.
CNPJ Nº 26.739.555/0001-43
Valor: R$ 252.747,00
 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Surubim.
 
Casinhas, 31 de agosto de 2022.
 
ANA CRISTINA AGUIAR DOS SANTOS QUEIROZ
Secretária de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos
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